
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Contrato n'116/2018

Processo n" 036/2017

Pregão Presencial SRP n' 007/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA •
PB E SANTA MARIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA • ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICiPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Intemo, sediado á Rua Juarez Távora,
n''93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério
da Fazenda sob o n" 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON
FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado,
a empresa SANTA MARIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA • ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
19.253.218/0001-86, com sede na cidade de Campina Grande, situada na Rua Guilhermino Barbosa, n" 52, Galpão 18, Galpão, neste
ato legalmente representada pelo (a) Sr. (a) NALIGIA DO SOCORRO DANTAS, portador (a) do RG n" 1.783.255 - SSP/PB e CPF n°
953.117.264-15, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 007/2017, processada nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n" 3.555/2000, de 08 de Agosto de 2000, Deaeto Federal n" 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013,
e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER
A NECESSIDADE DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.
O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial
n" 007/2017 e Instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREGOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$: 1.671.830,20 (Um milhão e seiscentos e setenta e um mil oitocentos
e trinta reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO:
Os preços são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Ari,65, §5''e 5®, da Lei 8.666 de 1993.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente,
nos termos do Art.65, Inciso II, alínea °d", da Lei 8.666 de 1993, mediante comprovação documental e requerimento.

CLÁUSULA QUINTA ♦ DA DOTAÇÃO:

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE
12 361 1404 2017 Manutenção do FUNDEB - Outras (40%)
12361 1404 2019 Manutenção do Proqrama Nacional de Alimentação Escolar
12 361 1402 2028 Programa Brasil Alfabetizado

12 361 1402 2031 Proqrama Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM CAMPO
Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

Fontes de Recursos

111 Recursos Próprios - MDÈ 25%
113 FUNDEB40%

122 FNDE

124 Outras Transferências de Recursos do FNDE



CLÁUSULA SEXTA ■ DO PAGAMENTO:
O pagamento será feito pela Tesouraria Municipal, mensalmente em até 30 dias da emissão da documentação fiscal e^^to de servidor í-
competente.

O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Fedfer^l^Jstaduaj
e Municipal:

Não sendo feita a regularização no prazo estabeieddo, o contrato poderá ser rescindido e a Conbetada sujeita às multas estabeieddas
neste instrumento;

O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais muitas que lhe tentiam sido impostas em decorrênda de inadimplência
contratual;

Qualquer erro ou omissão tiavidos na documentação fiscal ou na fatura, será crtjjeto de correção peta CONTRATADA e haverá, em
decorrènda, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tentia concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido
deverá ser acresddo de encargos moratórios propordonais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento
até a data do efetivo pagamento a taxa de 6% (seis por cento) ao ano.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos/serviços não esfiveran
de acordo com o Edital e seus anexos;

Dos pagamentos devidos à tidtante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em confoimidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS. DA ENTREGA E VIGÊNCIA
O prazo máximo para a execução do objeto ora contatado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos prewstos
pela Lei 8.666/93, está abáxo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 72 (setenta e duas) tioras, após a emissão da ordem de fornecimento, contendo especificações de itens, gêneros, marcas e
a quantidade devidamente autorizadas e identificadas
Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outras
despesas pertinentes ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual
Os alimentos serão recebidos provisoriamente no no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na Proposta devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada às suas
custas sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os alimentos serão recebidos definitivamente no prazo de 48(quarenta e oito) horas, cantados do recebimento provisório após a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado reputar-se-à como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro, cor»siderado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário, verificando minudosamente no prazo fixado a conformidade
dos bens recebidos provisoriamente comas espedficações constantes no Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimentos
definitivos;

b • Proporcionar ao Contiatado todos os meios necessários para o fiel fomedmento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a • Executar devidamente o fomedmento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observânda aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capadtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente Integralmente em
todos os seus atos;

d - Permitir e fadiitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esdaredmentos solidtados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado;



f ■ N3o ceder, transferir ou sutxxntratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Con^atante;
g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este conbato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65, vedado
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na exeoição do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor conUatado pela inexecução total ou parcial do contrato; d • simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ♦ DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rila-PB.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Santa Rita-PB, 11 de Junho de 2018

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

SAN

^

ÍARIA^OMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 19.253.218/0001-86

CONTRATADA

[CNPJi I9.253.2l8/0001'86l
Santa Maria Com. de Alimentos Ltda
Rua Gi ahetmino Barbosa, 52 • Galpão 87L Catolé-CEP 58410-970 1

CAMPINA GRAND€-PB

TESTEMUNHAS:
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A CHOCO LOTADO od pò. reuaâiro. cem 400 g.
Acendkigratfa gn onlMtegcBi ofyal de faboeme, cemdadM

de id0tflfteeç6ode praâue, dm de labncaçia. prazode
validade. deAttidocomaRewbiçds 12/7! daCNNPA

VKD CHOCOMIL LMO RS4J0 RS aoio.oo

\

ACÜCaR cnMaJtndo. branco, core 1 Aeoadieifle^ eo

produto, diu de rabrKe4docprazodekal>dKle.dBM9rdoe9n a
(U»lBCln 12/71 rtarNNPA

UNO PARARI IC.SOO R53.t5 RS 33 075.00

A

AAROZbrenco. Hpo l.com 1 kg Acoedrcionado em
embalagem original do âbncAme. com <bdce de idmoficandode
predulo. data de Ctbneaofo cpraxodevalidade.de acordo come
ReaelurJr) 12/71 «te CNNPA

UND KJKA 29.000 RS3.2S RS 91.000.00

6

AVEZA fbhnha, prineln quaíidada. com aproum^arMiue 300
í. Aconóoenadi em cmbalagon onginal do fbbneaaie. con
dade» da idsiliJiceçlodo produto, data de &bftca$6o e praxD da
vtiidsdc. de acorde cem a Resofiiçâo 12/73 daCNNPA

UND YOM I.S60 RSt,2G RS 15.252.00

7

BISCOTTO de água c tal paeoce cao 400 g, AcccdidQnadeesi
embalagem di^lL oogfltal do àtoKaae. ccro diàs de
■d»i fseacde do produA diu de 6bnca$io c pruD da vabda^
dcacor^eem a Raeobçto 12/7SdaCKN?A

UND VITAMAS5A 14JI00 RS 45300,00

1

dlíCOlTO maazBia ee Inte. con 40O g AceodtfaosMto ea
onbaiagcDidepb. orçsttl do ^brcajuc. com dadca de
dcmdíoçde de proAda daa de Gibrica^ e prazo de tibdade.
da Bcrrrlnerir a Reeeliicft» izm a CNN7A.

UND VITAMASSA 16J300 RS 3.63 RS 58.400.00

13

Canela snp6.edm Mg Embalagem com dado* de
idSBflcoplo de produto, oarea de &brkazfie, diu de &bnc«^
aprandevibdade,de«ardoa RceoloclD 12/76 da OZNFAu

UND KrTANO 90 RS 1.70 RS 166.60

16

17

CEREAL dftnbl. hrtaha de míOiopmeozádi. para
eemplemdsar 8 âlbomiaçto da criai^a a peitif do 6* bA.
nriqueeidú ccan 9 vitanússa. eooKnda numpreocie fttatarito UKD VTTALON 400 RS 4^ RS 1 680,00

COLORIFICO EM PO: de pesscm qrqhcbdg. con
aprcKímadamentt 100 g. Embalagencomâândaidetuificaçlo
do proditTo. data do (abrieaçio e prazo de validade, de acordo
íwn n fi i*trt<.icJÍA 17/M As CNTJP A

UND
SAO

MARCOS
9.160 R$0.44 RS 1.390.40

11

CHEMOÜEMA' mingau redtcado para cnartças 3 partir de 3
enea de idade, enriquecido com vrta.ninaa e mineiaia. sabor
rfa4ii-inn»i llVlAnmA*

UND YOKI 3.500 R$ 3.73 RS 9.3 73,00

FEUAO cartoquuiHa. hpo 1. com 1 kg Aeondieáeeade cm
embalagem arigBial do &bncantc. com dados de ideraífíeapAB de
produto. dalB ^ Tabrieapto a piaxfi d» validade

UND PARAR] 9.S5t RS6.U RS 24 146.80

26
FEUAO macoBV. pnmem qualidade, oca 1 kg. AesodiDCnado
em embalagem erigmal áo &brK8iae. com dedos de ídefaí6eacle
to produto, tora dc àbrxsçfc e preza de xalideie.

UND PARAR] 0 RS6,tO RS 0.00

27

fEZjAOprae. ecm 1 kg ArionritftTtado cm embalegcm dc
poliprcçsleoa va^parenic. ongaal do labnsazca. eam á^ka de
ídxtiftca^do predutftdala de £ahr-a;io g pras de validade

UND PARAM 400 RS 7.00 RS 2100.00

3g

PU6A to  nilbe. pre<azidD, cc:» MO g Aeoadumado cre
obelâgem oft|inai do laboeantt. ecBi dadoa to  ^axjlkaçàodo
produto, dato to labrieacdeepraa) de validade, de acorde «em 4
R«olueiol2/78<hrNNPA

UND MARATA 19.000 RS 1.40 RS 18.200.00

33

L8I i 0 em pó. ndi^rel. cem 400 g AecadisKC^ m
crebaU^m enginal deâbrteame.comdedoedeidciilifkatoodD
pretoto. daiá de fabricaçto e prezo to  validade. 0 produto
dewb cor registro no Mcmstno da Agneultura ateu Miaméno

UND LETimO saooo RS 8.44 RS 432 000.00

36

MACARRAO iipo c^agoeto, pnmeira qualidade, vitaminado
ecBtv o\oi. eom 500 g AeendiciODado em embalagem ortgirval de
Hibricânte. eom dados to idmnfica^do do produto, data to
fabneaplo o prazo de validada dc icorde com a Resolução
i>/7«tors-NPA

UND ORSI S2.000 RS 2.35 RS 122.200.00

4^

U.EO dc soja reruttdo. cem aprpnirnadamgite 900 ml
Aotodieienato en enJnlagczn onginat to fabrtcarue. c«o
de itoMifleatoo do pioduie. dau de ftbnâfde e prazo to
V8lid8to

UND SINIU t.SOO RS 4.75 RS 7 12330

43

FROTErNA de atfg tcaisnAda. naunü. eaei 30Ug.
ArondicMnadB em sebalagem onguiil do fabruante. com dadM
to  idemfteaçio de pioduta dato to  #abneaçto e prazo de
validadf

UND SUPRESOY 1.400 RS 4.00 RS 5.600.00

47

44

SAL iodada. rcAoato. cem 1 kg Embal^an coa dados to
•donfkaqio do preduWi «tHca do fàbrioasm. lha to  &hncaçle UNO MARLIM 600 RSO.90 RS 540.00

SUCO CONCENTRATO SABOR C.AIU suceeeneiatrttto.
Bbdr eaju. embalado cm garrafas pneu vidro to  300 eol
CempOiiçiODdruju á8aa.su«atoci!ju ecBcemradoe mcagnl
^ajtevnaado c hemogoicuado. BÍo fersMaado eoto aketoKO
Xte tove como gtiifli e»sT) sdsfâc to  açucar rsulisKntoto

mr 101 5 Hr;4 pare 509 inl de rj».

UNO IMPERIAL 1J46 RS 3.40 RS 6.276.40

50

S'.iCO CONCEN I l^TO SA£0R OOIABA seco ecnccmado.
sabor capj. embaltoe em garrei pct eu vidro to  5(0 ml
Composiçdo mhuma. água, soco to  gouiba cortceondoe
Integral FectniHzado e homogeoeuato, nlo fenrentado e olo
aleeólieo Nfio deve eemer ^úwn e nem stüçdo to  açjear.
rendimento de pelo menos 5 litros para 500 ml de suco.

UND IMPERIAL 1.600 RS 4.30 RS6.88Q.OO

31 TEMPERO eccnpteto. com IQO g. Embalagem eom dados to
fdeniifícaplo do produto, toa dc febriestoo e prazo de validade UND

SAO
MARCOS

9.700 RS 0.49 RS 1.813.00

33
VfN AO RE Vinho braivco eu tmto. con 500 mi Aeendieicnato
«m embalagem onginal dofabricaiec. cotndadoeto tdsmfKaeio
do produto, daa to fatmcacâo e prezo to  vaieltos

UND MARATA 9.100 RS 2.(0 RS6 510.00

6®Sânfa
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Carne bstu danp«id». poaa dt ágobA AixnMnUa o
CfnhiliRrni dc filme PVC ms^ureme ou »«■-«
tnmpaieme, nMeodo idnofiáçâo i pndao, mera do
SíncMií e pri»de «lidado IrapedoiBíD pelo moiBíiio M afinealroim (SIF ou SIE| Confbnue tebdo de eurau

BS

KOCOUNOL50QÍU22.SRS 51625.00

H

CARXEBOVINA oi*s>uid«inagm(chadcdeiimi,pijou. actni
muKulo. capa de ecnra-fflíi. son oeo. mévimo 5.(1% de
BOrdun. míaimodcj.UHdeapceKurases (neneu)
Aeonèeioiiiida em erabalajem do filme PVC irampaienle ou toeo pidtiieo uempiOTB, cooiendo ideiioficaçiodo produto,
marco do (abricir.íe c poeo de >iIi[bde.ln5peei(mdo pelo
miniMerio da oamculrum (SIF ou SIEl

u

KCMASTERaO1 13.000RS I9.0CRS247.000/M

57

CARNE MOlDA. BOVINA. MAGRA. CONGELADA
Acondieionada em eijibalagem dc filriK pvc iiaei|amic ou
aaco pliauo liaaipaierae. caelcndo idemiSeaeio^ pnjdim.
maiea do íabneaiite e pxaao de »alidaOe.taspeãooado pelo
caaintdno da affieuliura (SIF ou SIE>.

KQMASTERfiOuooRS 15.20RS 153 700.00

SI

FICADO Imina unora. rejfriado, de prtmeiia qualidade
(AtandiciaiadiiemendtUaaemdefilmf pvrii—p.—
jiaeo plaotieo traaajsira*! eTOodo idenlificindo de prodott. .mareo do fioneame. prani de «alida^ mercai e caradm
[oAeiau. 0: aeordo aen ei Portarias do Micuitr» da AgneuSun
jCiou MouoenodaSaüdc.DIPOAA3<Ude2MlWeA!OJde
22AM1ÍI e da Resolu;lo da AM1SA lílüS de IP/OSOT

KGMA5TERB01J20UI5.0OR$10100.00

61

F^GO COXASOBRECOXA coosdada. oan oo mixm»
lIBi de gordura. Iiire deaparas. Acondieim»!. —i —
de filn» PVC rranapareide ou saco plimco Irinqiarenle.
comendo idenoricaclo do pneluio. marei do fakrieamiu pino de
j''?''*" """"F P earimlM oficiais, dc acordomm as Poitanos da Miniueito da Agncullura evu Mimslírioda Sailde DIPOA
n WJ de ;j/(»/S6 c n.H5 de 22AM/98 c da Resolucio da ANVISA 0*105 de I9«5(Í5

KOAVTVAR13.000KSt,»5RS 116.350,00

Í2

FRANCO INTEIRO: congelada, sem p< e lera cabeça, eom no
mtaimolOHdcgorduri.liviedeepsias Aoondrcioaadaem
onbalagflD de filme PVC tianeparence eu uec püsuco
iranspareoar. eomeado idenificpcdo do piodiito. mana do
Ibbneame. praeo de lalidade. marcas e carimCos oficiais. ^
acordo eom ot Pomrcu do .Mirisrcr» da .Agnculiura mou
Minmdriodi Saud;. DlPO.anKU dcn-otrçócpNSdc
!IHj« c da Resoluçíoda AKVISA1Í105 <k IMJiiW

KQAVIVARRS 7.00RS39.060dl0

64

OVÜ iipo cura. classe A. brancoou lermciha n-itiitifiii com
M unidades, didcu de utanfieaSo do ptcsiutoe paao de lahdade CanausfirKadeiiaiidadea.
Agncultuia piou Mmalíno da Smide. ifcaeceiioeoio a
toolucio 12/78 da OFNPA Ir^ecicei^pclonáiistáaada
l£nOllUin(SIFre.SlF>

UNDNOVOtMORSMJO31S 02 020.00

RSSS7.su m

imidKSOUÇilOMntODCTOtffiDUASCAQbwlW.UnHSM.ToUd

6Í
SC eUJA de primeira, m nalura Com ausdrwia de sujidbjes.
pruifes 0 lanas, deacordo COS a Resoluçlo Í2i78 da TNNPA

KGREGIONAL700RS 7.80RS 5.060.00

»
■u-nucumcajwça inieira. dentn grarrin »,• um&nn». Com
lUJínci* d£ ojídAdes. pmúiaa e larw». de aanki com «
teohíoár. l7/7t fH

KONOVO
HORIZONTE

500RS 24.00RS 12.000.00

73
........iH)ii.suuepianeira.Bmaiuioraedio Comaus&ieiade

i(pdadeL ppiaxrteo e larvia. dc acordo cora a Restiuelo 12/7S • CNNPAKCRSOIONAJe.4400RS 400R$I7.«00.00

'5 .
1

EBOLA biaraa lU prosara rararura Canausàm ̂
""ííí*' de acordocom a Rasdiçlo 12/71KOREGIONAL1300RS 3.50RS 4 550,00

7» ]p
i

ím pnmBin. m mm. Ceca sus&cu de sytóiíks.
oftCiiM c Uau. de Mordo am z Raolut^ 12/?9 d*KCREGIONAL4SOORS5jaRS 15 750.00

" !p

í

ÜUSA 4} pnma-t a uuufi. Coo euàm ds By»**».
enittoi e li/vai. Macan» oom a fterabioo 11'?! da
WNPAKOREGIONAL4000RSUORS 26 OOU.OO

ti |i>
P

Aly4. í;íij. inMm aauoto maJeç. Com vjsèKU de
;idad& pvfttitos e Ua«. âoacorcto am a Raohjçle I2;7|
CNNPA

KGREGIONAL1295RS 33»RS 3 185.00

U t>Ai,eip tamionoiMáio-r? j00/t55 Com ■alneia de lujidades. patasilos elarvas. de acordo com aKOREGIONAL1000RS7J0RS 7.500,00

íí 4e

j^j

J Au >eroe os prnnfcfa. amanho médio Com aueéacia
•uJidadM. paresiiof «lan-as. dc acordo can a RcsolueieKORCOIONALi700R$4J0RS 7.650.00

91 tu
1*^

u uu ku buüíí Jc peunam, m ooryra Com ouaèicla dc
•dade», parisuot e l»r\-as. de ao^rdo com a RooJuçlo (2/78
CNNPa

KOKEGIONAL1700R$3.50RS 5 050.00

S* w
l<h

i/»iAieanXuAUAdepnme:fa.tfin2iun Camausteá^
idado. WíWtoca bnai.d3acofdo«m4R«tí«rfo 12/71
CNKPAKCLEGIONAL3200RS 5.00RSIòOOaOO

RS 12240140

1TotMrlRSl.ATami'*. j


